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Carta do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares 
Ao Exmo. Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
São Tomé 
 
Ofício n.º 224/13/MPCMAP/2017 
 
Excelência, 
 
Para efeitos de apreciação, discussão e aprovação, junto tenho a honra de remeter a Vossa Excelência 

o Acordo de Empréstimo com o Fundo do Kuwait, referente ao financiamento do Projecto do Hospital 
Central Dr. Ayres de Menezes. 

 
Aceite, Excelência, os meus melhores cumprimentos 
 
São Tomé, 15 de Novembro de 2017 
 
Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Paralamentares, Dr. Afonso da Graça 

Varela da Silva 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acordo de Empréstimo com o Fundo do Kuwait, Referente ao Financiamento do projecto do 
Hospital Central Dr. Ayres de Menezes 
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Parecer Relativo à Proposta de Resolução que Aprova o Acordo de Empréstimo com o Fundo do 
Kuwait, Referente ao Financiamento do Projecto do Hospital Central, Dr. Ayres de Menezes 

 
 
I – Introdução 
Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional foi submetida à 3.ª Comissão 

Especializada Permanente da Assembleia Nacional, para análise e parecer, a proposta de resolução n.º 
40/X/7.ª/2017- Que aprova o Acordo de Empréstimo com o Fundo do Kuwait, referente ao Financiamento do 
Projecto do Hospital Central, Dr. Ayres de Menezes. 

 
A Comissão, prontamente, se reuniu e contou com a presença dos Senhores Deputados Vasco 

Gonçalves Guiva, que a presidiu, Aérton do Rosário Crisóstomo, do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 
Carlos Manuel Correia, Adilson Managem, Mário Fernando Rainho, Ivo da Costa e José Carlos Cabral, do 
Grupo Parlamentar do ADI, e Jorge Dias Correia do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
II – Aspecto Legal 
Esta iniciativa é exercida nos termos dos artigos 136.º e 137.º do Regimento da Assembleia Nacional, 

conjugados com a alínea e) do artigo 111.º da Constituição da República. 
 
III – Contextualização 
Este projecto, da iniciativa do XVI Governo Constitucional da República Democrática de São Tome e 

Príncipe, visa apoiar o desenvolvimento do sector, atendendo a crescente demanda dos serviços de saúde.  
Assim, o Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe assinou com o Fundo do Kuwait 

para o Desenvolvimento Africano Árabe, em 22 de Novembro de 2016, o Acordo de Empréstimo referente 
ao Financiamento do Projecto para melhorias das condições sanitárias do Hospital Central, Dr. Ayres de 
Menezes, no montante de 5.000.000 KD (Cinco Milhões de Dinares do Kuwait) equivalente a USD 
17.000.000,00 (Dezassete Milhões de Dólares Americanos), com a maturidade na ordem de 24 anos, sendo 
quatro anos de graça a uma taxa de juro anual de 1%. 

 
III- Conclusão 
Como se pode constatar, o projecto fornecerá infra-estruturas e instalações técnicas adequadas, além de 

atender às necessidades de equipamentos médicos modernos e serviços especializados de diagnóstico e 
cuidados terapêuticos, tais como: aquisição e instalação de equipamento médico e auxiliar para laboratório 
de serviço, sala de emergência, banco de sangue, ICU, ortopedia, ambulatório, fisioterapia, telemedicina, 
imagem, otorrinolaringologia, oftalmologia, cardiologia, HEMODIÁLISE, arquivo e departamento de TIC, 
com o objectivo de reduzir a morbilidade e a mortalidade, contribuindo assim para a melhoria da condição 
de saúde das populações, com um impacto bastante positivo nos indicadores socioeconómicos do país. 

 
IV – Recomendação 
Tendo em conta que esta iniciativa reúne os requisitos formais, previstos no n.º 2 do artigo 142.º e no n.º 

1 do artigo 143.º do Regimento da Assembleia Nacional, esta Comissão recomenda que a referida iniciativa 
suba ao Plenário para discussão e votação. 

 
Eis, Excelência, o teor do parecer desta Comissão. 
 
A 3.ª Comissão Especializada Permanente, em São Tomé, aos 21 de Novembro de 2017. 
 
O Presidente, Vasco Gonçalves Guiva. 
O Relator, Carlos Manuel Cassandra Coreia. 
 
 
Texto Final da Proposta de Resolução N.º 40/X/7.ª/2017 — Acordo de Empréstimo Referente ao 

Projecto do Hospital Central Dr. Ayres de Menezes 
 

Preâmbulo 
Tornando-se necessário proceder à aprovação e ratificação do Acordo de Financiamento entre a 

República Democrática de São Tomé e Príncipe e o Fundo do Kuwait para o Desenvolvimento Africano 
Árabe, referente ao Projecto do Hospital Central Dr. Ayres de Menezes, assinado em 22 de Novembro de 
2016, no montante de 5.000.000 KD (Cinco Milhões de Dinares do Kuwait) equivalente à USD 
17.000.000,00 (Dezassete Milhões de Dólares Americanos), com a maturidade na ordem de 24 anos, sendo 
quatro anos de graça e uma taxa de juro anual de 1%; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
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Artigo 1.º 
Aprovação  

É aprovado, para ratificação, o Acordo de Empréstimo com o Fundo do Kuwait para Desenvolvimento 
Económico Árabe, cujos textos em língua inglesa e a sua respectiva tradução em língua portuguesa fazem 
parte integrante da presente Resolução. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. - 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 20 de Novembro de 2017.  

 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da graça Diogo. 
 
 

Texto Final da Proposta de Resolução n.º 25/X/4.ª/2016 — Convenção de Minamata sobre o Mercúrio. 
Preâmbulo   

Tendo em conta que a Convenção de Minamata, é um documento jurídico internacional que regula a 
gestão do mercúrio ao nível mundial; 

Atendendo que, se trata de uma substância química que tem suscitado uma grande preocupação da 
comunidade internacional pelos seus malefícios tanto para saúde como para o ambiente e, tendo em conta 
a sua persistência ambiental, a sua capacidade de transporte de longo alcance e por ser bioacumulável aos 
ecossistemas e organismos vivos;  

Sendo imperioso as directrizes da Conferência das Nações Unidas para o desenvolvimento sustentável, 
bem como os princípios da declaração do Rio sobre o ambiente, incluindo o das responsabilidades comuns, 
mas diferenciadas de cada Estado sobre a necessidade de uma acção global;  

Tornando-se necessário proceder à aprovação e ratificação da Convenção de Minamata sobre o 
Mercúrio; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Aprovação  

É aprovada, para ratificação a Convenção de Minamata sobre o Mercúrio, cujos textos em língua 
espanhola e a sua respectiva tradução em língua portuguesa fazem parte integrante da presente 
Resolução. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Publique-se. - 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 17 de Novembro de 2017.- 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 
 
 

Carta do Presidente da 4.ª Comissão Especializada Permanente que Remete o Resultado do 
Concurso Público n.º02/A.N/2017 

 
Exmo. Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
Palácio dos Congressos 

 

N/Ref.ª 50 /A.N-04CEP/17 

 

Tendo concluído o processo referente ao Concurso Público n.º 02/AN/2017 para a contratação de um 
Administrador para o Gabinete de Registo e Informação Pública e uma vez que, ultrapassado o prazo legal, 
não foi registada qualquer reclamação por parte dos candidatos, vimos propor a V. Ex.ª que se proceda à 
designação pelo Plenário da Assembleia Nacional, nos termos do artigo 253.º do Regimento da Assembleia 
Nacional. 
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Neste sentido, recomendamos que sejam admitidos à votação os seguintes candidatos, por terem obtido 
a classificação final superior a 75%: 

Nomes Classificação Final 

Silvério de Assunção Pereira 86,3% 

Luís Paquete d’Alva Teixeira 82,4% 

Junto remetemos, o Projecto de Resolução, que nomeia o novo Administrador do GRIP. 

Com os mais respeitosos cumprimentos. 

A 4.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 20 de Novembro 
de 2017.  

 
O Presidente, Abnildo d’Oliveira 
 
 

Projecto de Resolução n.º  /X/2017 — Nomeação do Novo Administrador do GRIP 
 

Preâmbulo  
Tornando-se necessário proceder a nomeação do novo Administrador do Gabinete do Registro de 

Informação Pública (GRIP), de conformidade com os artigos 6.º e 10.º da Lei 11/2007, de 18 de Abril de 
2007;  

 
Neste sentido, a Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da 

Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Nomeação  

É o Senhor --------------------, nomeado para exercer o cargo do Administrador do Gabinete de 
Registo de Informação Pública (GRIP), por um período de cinco anos. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 22 de Novembro de 2017. 

 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 
 


